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LEI Nº 2.893, CE(RJOCJJ JULHO_DE 1 991. 
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f).ssis 

cional, Especial, para os fins que es-

pecifica. 

O PREFEITO DO �IC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Programa do Município de Assis, um 

crédito adicional, especial no valor de Cz$ 2.550.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil cruzeiros), observando as classifica-

ções institucionais, econômicas e funcional programáticas abai 

xo discriminada: 

1 EXECUTIVO 

07 SErnETARIA �ICIPAL DE CERAS PlELICAS E UlBANISKJ 

1376448 1.n02 - GALERIAS DE AGuAS PLUVIAIS 

4110 Obras e Instalações ...... . ...... . .. . .. . .. . . . ... rz$ 2.500.000,00 

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei, serão cobertas com 

recursos a que alude o incis o III, do § 1º, do artigo 43, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme elas-

sificação abaixo: 

1 EXECUTIVO 

07 SECRETARIA KMICIPAL DE CERAS PlELICAS E lJlBANISKJ 

10603251.6004 - CAMIN-IAO-PARA A CCl..ETA DE LIXO 

(214) 4120 Equipamentos e Material Permanente ............. D$ 2.500.000,00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 0 3  de julho de 1 
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Publicado na Secretaria ministração e Assunt os 

Jurídic os, em 03 de J ulho de 1 991. 


